
MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município da “Canção Italiana”

D E C R E T O   Nº 017/2020, de 31 de março de 2020.

“Altera o Art. 2º do Decreto Municipal nº 014/2020
que dispõe sobre medidas de prevenção ao contágio
pelo  novo  coronavírus  (covid-19)  no  âmbito  da
administração pública”.

JOCIMAR VALER, Prefeito Municipal de Coqueiro Baixo, no
uso de suas atribuições e, de conformidade com o Art. 71, inciso V da Lei Orgânica
Municipal e,

CONSIDERANDO os  avanços  da  pandemia  do  COVID-19  (Coronavírus)  e  os
recentes protocolos emitidos pela Organização Mundial de Saúde, pelo Ministério
da  Saúde,  pela  Secretaria  Estadual  de  Saúde  e  pelo  Comitê  Municipal  de
Contingenciamento ao Coronavírus;

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020; 

CONSIDERANDO o  disposto  na  Portaria  nº  356,  de  11 de  março  de  2020,  do
Ministério da Saúde; 

CONSIDERANDO a  necessidade  da  adoção  de  medidas  imediatas  visando  a
contenção  da  propagação do  vírus  em resposta  à  emergência  de  saúde pública
prevista no art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
 
CONSIDERANDO a responsabilidade da Administração Municipal em resguardar
a  saúde  de  toda  a  população  que  acessa  os  inúmeros  serviços  e  eventos
disponibilizados no Município, 

CONSIDERANDO o compromisso da Administração Municipal em evitar e não
contribuir com qualquer forma para propagação da infecção e transmissão local da
doença; 

CONSIDERANDO as dinâmicas do avanço da epidemia no país e no mundo, bem
como  a  situação  singular  do  Estado,  cujo  período  de  inverno  acentua  a
probabilidade de contágio,  e as mudanças no quadro após o reconhecimento da
pandemia pela Organização Mundial de Saúde
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DECRETA:

Art. 1º - Fica alterado o art. 2º, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art.  2º  -   Ficam  suspensas,  por  prazo

indeterminado as seguintes atividades:
I  –  todas  as  atividades  escolares  da  rede  de  ensino
municipal e educação infantil (creche);
II – a realização de eventos com aglomeração de pessoas
a serem realizados em seu âmbito territorial, que contem
com seus servidores;
III  –  a  participação  de  servidores  ou  de  empregados,
exceto  aqueles  relacionados  aos  serviços  de  saúde,  em
eventos ou em viagens interestaduais ou internacionais;
IV  –  os  atendimentos  eletivos  na  Unidade  Básica  de
Saúde,  dando-se  prioridade  aos  casos  de  urgência  e
emergência;
V – Todos os trabalhos em grupos de oficinas nas escolas,
CRAS, posto de saúde e outros;
Parágrafo único. Eventuais exceções à regra de que trata
este  artigo  deverão  ser  avaliadas  e  autorizadas  pelo
Comitê Municipal de Contingenciamento ao Coronavírus.

Art. 2º - Este Decreto entra vigor em 01 de abril de 2020.

         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO/RS, aos
31 dias do mês de março de 2020.

JOCIMAR VALER
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

Rosmeri T. Campiol Denicol
Secretária Municipal da Administração
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